
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.s 556, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e com base no disposto na letra b, 
Inciso II, do Artigo 109, da Lei Complementar n.^ 003/1996, e Certidão de Óbito 

apresentada,

RESOLVE

Art. I.2 Conceder Licença Remunerada, por sete dias 
consecutivos, no período compreendido de 27 de agosto a 02 de setembro de 2022, 
para a servidora Nilva Teresinha Lunkes dos Santos/ matrícula funcional n.2 4540- 
3/1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador Auxiliar II - Função 
Zeladora II, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em decorrência do 
falecimento de familiar.

Art. 2.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 29 de agosto de 2022.
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CPF: 084.223.979-00
Matrícula

081638 01 55 2022 4 00005 159 0001355 52
Estado civil e idade

Casado, 74 anos ••
Sexo Cor

Masculino /Branca
Eleitor

Sim
Naturalidade Documento de identificação

Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul 3.033.198-2-SSP-PR ••
/

ÍFiliaçào>e.fesidÔncía • 1 —^ ‘ ... -• j"\'" ?
ROBERTO JOSÉ LUNKES e SIBILA LUNKES, ambos falecidos, naturais do Estado do Rio Grande do Sul., O 
falecido era residente e domiciliado à Rua Tibagi, n0 2821, casa, centro, em Pato Bragado, Estado do ParanáxX,

Data e hora do falecimento -

Vinte e sete de agosto de dois mil e vinte e dois, às 02h OOmin *»
Dia Mês Âno

202227 08
Local do falecimento

em domicilio à Rua Tibagi, 2821, casa, centro, em Pato Bragado-PR »*
Causas _ • , . _ .

PCR - Parada Cardio Respiratória, D.P.O.C.
■ ■ 1----- --------------------------------- - ' ■ ■ ---------- --------- 1 ■ — ---------------- ---------..............................7r~:

.Sepultamento / Cremação (Município e cemitério, se conhecido)

Cemitério Municipal de Pato Bragado/PR *»
»<;Declarante

Celso Luiz Lunkes ••
Nome e número de documento do médico que atestou o óbito

Dr. Walter Mateus Vicente, CRM n° 6863 ••
.Àverbações/Anotaçôes á acrescer

Nascido em 13 de setembro de 1947. Pelo declarante foi-me dito, que o falecido deixou bens a inventariar e 
não deixou testamento, sabendo que o mesmo era eleitor. Deixou a mulher Leonora Lunkes e quatro (4) filhos 
maiores: Nilva Teresinha Lunkes com 48 anos, Valdir José Lunkes com 46 anos, Vilmar Roberto LunkeS com 
44 anos e Celso Luiz Lunkes com 42 anos.Apresentado a Declaração de Óbito do Ministério da Saúde n° 
33269457-7, Certidão de Casamento N° 490, Folhas 490, Livro B-1, lavrada no Ofício de Registro Civil das 
Pessoas Naturais de Pato Bragado-PR Custas lsentas(Lei Federal 9.534/97). *»

x

Ahptaçóés décádaslro -
Tipo documento Data de validadeOrqão expedidorNúmero Data expedição

SSP/PRRG 27/08/20193.033.198-2

Zona/Seção Município UFTipo documento Número
PRPato Braoado0269201006-71 121/0112Titulo de eleitor

Grupo SangulneoTCEP residencial 85.948-000
1 As anotações de cadastro acima não dispensam a apresentação do documento original, quando exigida pelo órgão solicitante.

O conteúdo da certidão é verdadei/oJ Dou fé,Nome do Oficio
Serviço Distrital de Pato Bragado
Oficial Regislrador

Alísneía Kern Tulio
Pato Bragado-PR, 27 de

Município e Comarca / UF

Pato Bragado, Comarca de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná
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